
PROTOCOLO : 13.257-8/2011

INTERESSADO : Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso - 

CEPROMAT

ASSUNTO : Contas anuais de Gestão – exercício de 2011

RELATOR : Conselheiro Sérgio Ricardo

Senhor Conselheiro,

Tratam os autos da análise das contas anuais do exercício de 2011 

do Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso, redistribuído a 

esta  relatoria  por  meio  da  decisão  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de 

06/06/12.

De acordo com o relatório preliminar (fls. 1426 a 1524 TC) elaborado 

pela equipe de auditoria da Secretaria de Controle Externo da Segunda Relatoria 

foram verificadas impropriedades atribuídas ao Sr. Wilson Celso Teixeira - Diretor 

Presidente,  Sr.  Orlando  Nunes  Rodrigues  –  Ordenador  de  Despesas  e  à  Sr.ª 

Grazieli Cauhy Pichione – Secretária Executiva do Núcleo Planejamento Tecnologia 

e  Jurídico,  em  relação  aos  quais  foi  sugerida  a  citação  para  apresentação  de 

defesa.

Procedeu-se a citação do ordenador de despesas e da Secretária 

Executiva às fls. 1526 e 1527 TC, respectivamente. No que concerne ao Diretor 

Presidente  à  época  realizou-se  a  notificação  do  atual  Diretor  Presidente  –  Sr. 

Djalma Souza Soares (fl.  1528 TC)  para  que este encaminhasse ao Sr.  Wilson 

Celso Teixeira o relatório de auditoria para manifestação sobre as irregularidades 

apontadas,  e  que  a  confirmação  da  entrega  do  ofício  fosse  informada  a  este 

Tribunal.

Por meio do Ofício n.  200/2012-PRES (fl.  1530 TC) o Sr.  Djalma 



Souza Soares juntamente com o Sr. Orlando Nunes Rodrigues e com a Sr.ª Grazieli 

Cauhy  Pichione  apresentaram  às  fls.  1531  a  1711  TC  alegações  de  defesa 

acompanhada de documentos.

Sendo  assim,  em  observância  aos  princípios  constitucionais  do 

devido  processo  legal,  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  bem  como  evitar 

eventual  alegação  de  cerceamento  de  defesa  ou  a  ocorrência  de  nulidade 

processual e nos termos do art. 257, inciso V, do Regimento Interno do TCE/MT, 

opino pela citação do Sr. Wilson Celso Teixeira, ex-Presidente do CEPROMAT, no 

endereço  constante  à  fl.  1517  TC  dos  autos,  para  apresentação  de  defesa, 

enviando-lhe cópia do relatório de auditoria.

Secretaria  de  Controle  Externo  da  Sexta  Relatoria  -  TCE/MT, 

Cuiabá,12  de junho de 2012.

Márcia Regina de Lara
        Subsecretária de Controle Externo

          

De acordo.

      Murilo Gonçalo Corrêa de Almeida
       Secretário de Controle Externo


